
Sant—uydia ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ll 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

PREGÃO Nº 90070/2025 

PROCESSO Nº 187/2025 

Ao Vigésimo segundo dia do mês de janeiro de 2026, na Fundação Hospital Santa 
Lydia, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º,13.370.183/0001- 
89, situada na Rua Tamandaré, n.º434, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, Campos Eliseos, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação do Pregão n.º 90070/2025, e do respectivo resultado publicado nos autos 
do Processo n.º 187/2025, em epígrafe, que vai assinada pela representante legal, 
Senhora Cássia Amaro Batista de Santana, CPF/MF 349.730,468-92, doravante 
denominado SETOR GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS; e, de outro lado, a 

empresa RAFAEL ANDERSON MONTEIRO HORTIFRUTI LTDA, CNPJ nº 
19.726.079/0001-60, com sede na Rua Luiz Maggioni, nº 4005, Pavlh Mlp M 90 Pav 

Gpc Box 28 E 30 Ceasa, Distrito Empresarial Prefeito Luiz Roberto Jabali, na cidade de 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP: 14.072-055 por meio de seu representante 

legal, doravante denominada DETENTORA, celebram o presente ajuste para Registro 
de Preços, a qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente instrumento fundamenta-se no Pregão n.º 90070/2025, no art. 82 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, no Decreto n.º 10.024/20189 e do art. 15 do Regulamento 
Próprio de Compras da Fundação Hospital Santa Lydia (RPC-FHSL), na sua forma 
eletrônica e, subsidiariamente, nas demais normas pertinentes, 

1.2. Para fins desta Ata, considera-se: 

a) Órgão Gestor do Registro de Preços: órgão ou entidade responsável pela gestão do 
SRP, inclusive pela organização e realização do procedimento licitatório, bem como 

pelos atos dele decorrentes; 

b) Órgão Participante: órgão ou entidade que aderir ao SRP e integrar a Ata de Registro 
de Preços; 

c) Órgão Interessado: órgão ou entidade que não tenha constado do certame como 
Órgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata de Registro de Preços, 

mediante comprovação da vantagem e prévia consulta ao Órgão Gestor; 

d) Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar a entrega 

do bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

e) Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, 

respeitando a ordem de classificação das propostas e após a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, encontra-se apto a fornecer aos órgãos gestores, participantes e 

interessados. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente objeto tem como referência o Processo Licitatório n.º 187/2025 e o 

Pregão n.º 90070/2025. 

2.2. Registro de preços visando o fornecimento de alimentos perecíveis do tipo 
hortifrutigranjeiros, pelo período de 12 (meses), para atender às necessidades do 
Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, conforme 
especificações e quantidades detalhadas no Anexo I - Termo de Referência e Descrição 
do Objeto do Edital de Referência, parte integrante desta Ata, abaixo discriminados: 
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FUNDAÇÃO 
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qualidas 
com polpa firme, intacta e sabor adocicado característico. Frutas de tamanho 

4 200 Quito e coloração uniformes (vermelha ou roxa), isentas de terra e qualquer material 
estranho, sujidades, pragas, lesões, odores ou sabores estranhos, em estado 
de decomposição ou danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Peso médio por unidade: 40 a 70 g. Sem adesivo. 
ABOBRINHA ITALIANA: Abobrinha in natura, de primeira qualidade, casca lisa 
e verde-clara brilhante, consistência firme, tamanho médio a grande, peso 
individual cerca de 250 g. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, 

4 4500 Quilo pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Sem |463749 R$3,36 R$15.120,00 
traço de descoloração é manchas. Devem apresentar-se imaturas, Não 
conterem terra ou corpos estranhos aderentes à casca. Deve estar isento de 
sujidades, parasitas e larvas. | 

466549 R$13,99 R$2.798,00 

BERINJELA EXTRA AA: Berinjela in natura, de primeira qualidade, 
consistência firme, sem rachaduras, coloração roxo escuro (Embu), peso 

15 400 Quito individual médio de 400 9. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, 

pragas, lesões, odores e sabor estanhos e em estado de decomposição. 
Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

463764 R$4,29 R$1.716,00 

CTARÁ: De primeira qualidade, bem desenvolvidos, com aspecto, aroma & 
sabor típicos da variedade e classificada com uniformidade no tamanho e cor, 
Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou 
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e 
resíduos de fertilizantes aderentes à casca, não podendo apresenter odores e 
sabores estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. 
CHUCHU EXTRA AA: Chuchu, de primeira qualidade, in natura, apresentando 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
Cconservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de 
Sujidades, parasitas e larvas. Pesando uma média de 300 g por unidade. 

GENGIBRE: Gengibre, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 
PESSEGO: /n natura, grau médio de amadurecimento e casca lisa de 
coloração amarelo/alaranjado e sabor adocicado. Isenta de terra e outro 

51 100 Quilo material estranho, sujidades, manchas, pragas, lesões, odores e sabor |464333 R$9,79 R$979,00 
estranhos, amassados e em estado de decomposição Peso média da unidade: 
100 gramas. Sem adesivo. 

20 800 * Quilo 463771 R$840 R$6.720,00 

25 5760 Quilo 463778 R$2,998 R$17.222,40 

230 20 Quilo 463900 R$9.98 R$199,60 

FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 

Rua Tamandaré, 434 — CEP 14,085-070 - Campos Eliseos 

Ribeirão Preto / S.P. — Tel.(16) 3605 4848 

CNPJI-MF nº 13.370.183/0001-89 Inscr. Municipal nº 149977/01



FUNDAÇÃO 
santa Iyd ia ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A existência de preços registrados não obriga a Fundação firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO E DE 
ENTREGA 

4.1. O fornecedor detentor do registro de preços se obriga a entregar o 
produto, objeto do presente certame, por um período de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período, mediante solicitações da entidade gestora. 

4.2. O prazo para a entrega poderá ser prorrogado, por iniciativa da entidade 
Solicitante, fundada em conveniência administrativa. 

4.3. O fornecedor deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, comprovante de 

entrega do produto, devidamente assinado pelo recebedor, empregado 
responsável pelo recebimento no âmbito da CONTRATANTE. 

4,4. As mercadorias estão sujeitas a aprovação no ato do recebimento e/ou 
uso, podendo ser rejeitada total ou parcialmente pela CONTRATANTE, caso não 
esteja dentro dos requisitos pré-estipulados no processo licitatório. 

4.5. O recebimento do objeto observará o disposto na Lei n.º 14.133/2021 e 
será processado por meio de recibo ou Termo de Recebimento, 

4,6. O objeto será considerado recebido: 

4,6,1, Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos bens com as especificações, em especial de vícios e defeitos aparentes, 
dentro do prazo de até 01 dia útil após o fornecimento efetivo, e desde que 
não seja emitida nota devolutiva. 

4,6.2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias após o fornecimento efetivo, 

desde que todas as condições estabelecidas no Edital tenham sido atendidas 
e não seja emitida nota devolutiva. 

4,7. Após o recebimento definitivo, o objeto poderá ser devolvido quando 
apresentar defeito ou vício oculto ou que se apresente com a sua utilização, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua constatação, nos termos da 

Lei n.º 8.078/1990. 

4.8. Poderá ser dispensado o termo de recebimento provisório nos seguintes 

casos, substituindo-o por mero recibo: 

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

b) serviços profissionais; 

c) obras e serviços de valor até o previsto no inciso 11 do art. 17 do RPC-FHSL, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 

sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade; 

d) Nos demais casos autorizados pela Lei. 
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FUNDAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente do 
fornecedor ou boleto, em uma única vez, até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo e atesto da nota fiscal/Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica (DANFE). 

Devidamente atestado pelo Setor de Almoxarifado da Fundação Hospital Santa 
Lydia, as notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas 
à emissor e seu vencimento será contado da data do seu retorno devidamente 
regularizada mediante o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto 
ou Recibo, 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, compreendido entre 22 de janeiro de 2026 à 22 de janeiro de 2027, 
prorrogável por igual período. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR ESTIMADO DA ATA 

7.1. O valor estimado desta Ata de Registro de Preço para o período de sua 
vigência é de R$ 44.755,00 (quarenta e quatro mil e setecentos e 
cinquenta e cinco reais), de acordo com o estimado em planilha na cláusula 
segunda. 

a) Hospital Santa Lydia (HSL): valor total estimado de R$ 44.755,00 (quarenta 
e quatro mil e setecentos e cinquenta e cinco reais). 

CLÁUSULA OITAVA - DO CUSTEIO 

8.1. Os recursos financeiros para fazer face às despesas com as aquisições dos 
produtos correrão por verbas próprias e recursos oriundos dos Convênio nº 
121/2021, firmados entre a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da 
Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital Santa Lydia, 

CLAÚSULA NONA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9,1. Caberá unicamente a Fundação, conforme definido no preâmbulo desta 
Ata, o gerenciamento do sistema de Registro de Preço. 

9.2. Em decorrência da assinatura desta Ata, os órgãos e entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços poderão firmar com os 
fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes 

procedimentos: 

a) Emitir em 03 (três) vias a Ordem de Compra, conforme modelo definido 

no Anexo VII, do Edital de Referência, sendo a primeira enviada ao fornecedor, 
a segunda ao Gestor e a terceira, para arquivo do órgão/entidade participante 

ou interessada. 

b) Comunicar ao Gestor a recusa ou o não do detentor de registro de preços, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra, para entrega do objeto licitado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

10.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, 
conforme as especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se 
ao controle de qualidade estabelecido pela entidade gestora. 

10.2. Não possuir em seus quadros administrador ou sócio com poder de 
direção que seja agente polítio ou vereador bem como parentes 
consanguíneos ou afins até o terceiro grau do Prefeito e Vice-Prefeito, 
Vereadores, Secretários, Diretores da Administração Direta, Autarquias ou 
Fundações, no âmbito do Município de Ribeirão Preto. 

10.3. O licitante vencedor disponibilizará endereço de e-mail bem como 
número de telefone vinculado ao aplicativo whatsapp ou outro semelhante, 
por meio do qual a contratante realizará comunicações formais e encaminhará 
notificações relacionadas à execução contratual, sendo obrigatório acusar o 
recebimento. 

10.4. O licitante vencedor compromete-se a tomar conhecimento do Código 
de Conduta Ética da Fundação Hospital Santa Lydia (disponível no site oficial 
da Fundação), aderindo às suas disposições e lhes dando fiel cumprimento, 

10.5. Durante a garantia, deverá ser substituído, sem nenhum ônus para 
entidade gestora ou solicitante, produtos defeituosos, devidamente 
comprovado pela CONTRATANTE. 

10.6. Os produtos que apresentarem reiterada alteração, que prejudiquem o 
fornecimento, dentro do prazo de garantia, deverão ser prontamente trocados 
pelo fornecedor, sem nenhum ônus para a entidade solicitante. 

10.7. O não cumprimento de qualquer cláusula deste edital e respectiva ata e 
sua consequente denúncia, por inadimplência, implicará multa, que não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por quaisquer infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14,133/2021. 

10.8. Cabem aos Órgãos Gestor, Participantes ou Interessados: 

a) Indicar responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços e 

recebimento dos objetos, e assegurar o seu recebimento, nas condições 

previstas nesta Ata de Registro de Preços; 

b) Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade relacionada as 

obrigações de fornecimento assumidas; 

c) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços; 

d) Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto, nas condições previstas 

nesta Ata de Registro de Preços; 

e) Em caso de atraso do pagamento imputável exclusivamente ao órgão 

Gestor requisitante, arcar com a correção monetária a partir do primeiro dia 

posterior ao termo final do prazo para pagamento, conforme índice aplicável. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada ITEM 
pelas empresas signatárias desta Ata. 

11.2. Os preços registrados nesta Ata servirão de base para as futuras 
contratações do objeto licitado, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. A entidade gestora avaliará o mercado constantemente e poderá rever 
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.2. A entidade gestora convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado. 

12.3. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

12.,4., Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 

comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços 
de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido 
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 

12.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico- 
financeira. 

12.6. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação  econômico-financeiray serão  publicadas 
trimestralmente no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS 

13.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Fundação, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e 

d) porrazões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa, 

13.2. Na hipótese de cancelamento do registro de preço, e não constando 

outros beneficiários, a entidade gestora promoverá, com aplicação analógica 
do & 2.º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para, no prazo fixado, aceitar as 
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FuNDAÇÃO 
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mesmas condições ofertadas pelo então beneficiário da ata, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar à 
licitação. 

13.3. O cancelamento será formalizado nos próprios autos de licitação de 
referência ou em apenso, sendo, necessariamente, motivado e assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1. O fornecedor inadimplente sujeitar-se-á às sanções de: advertência, 

multa e suspensão do direito de licitar, sendo que esta sanção poderá ser 
cumulada com multa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, 

14.2. As muitas serão aplicadas em dobro, em caso de reiteração dos 
motivos. 

14,3,. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será 

aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da requisição. 

14.4. No descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesta Ata, poderá 

ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor global do 
objeto da qual o contratado inadimplente é detentor do registro. 

14.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da 
Fundação. 

14.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 
concedido prazo para defesa prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação, que será realizada pelo e-mail ou pelo aplicativo whatsapp ou 
outro semelhante previamente informado pelo licitante vencedor, sob pena 
incorrer nas sanções descritas na Ata. 

14.6.1. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar da publicação. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase 
recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes 
as sanções estipuladas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Lei Federal n.º 
14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis. 

15.3. Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para 

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. 

15.4. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, 

os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas 

cláusulas e condições. 
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Santa Iyd i a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FUNDAÇÃO 

Ribeirão Preto/SP, 22 de janeiro de 2026. 

SIGNATÁRIO: 

RAFAEL ANDERSON MONTEIRO HORTIFRUTI LTDA 
79/000 

| UX LV 

GESTOR DA ATA DÉ REGISTRO)/DE PREÇO 
FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
Cássia Amaro Batista de Santana 

CPF/MF 349.730,468-92 

Testemunhas: 
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Ssanta Iyd ia ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FUNDAÇÃO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 Registro de preços, visando o fornecimento de alimentos perecíveis do tipo 

hortifrutigranjeiros, pelo período de 12 (meses), para atender às necessidades 

do Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, conforme 

especificações e quantidades detalhadas em planilha anexa. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como 

medida coadjuvante na evolução clínica dos pacientes internados, pela 

manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, refletindo no tempo de 

permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade. Os 

alimentos destinam-se também à alimentação dos funcionários da Fundação 

Hospital Santa Lydia. 

2.2 As quantidades foram estimadas com base no cardápio elaborado pelo Setor 

de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, considerando também 

as informações de consumo anteriores e os saldos remanescentes, conforme 

relatório extraído do controle de estoque. 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A vigência da Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 

conforme hipóteses do art. 3º, inciso V do Decreto nº 11.462/2023. 

3.2 O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a 

homologação do certame e assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 

quantitativos informados na planilha anexa, 

4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4,1 Os alimentos a serem adquiridos deverão ser entregues em embalagens 

plásticas, com rótulo contendo peso e validade, contados a partir da data de 

entrega obedecendo rigorosamente as características mínimas referente a cada 

item, conforme planilha anexa. 
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5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO DEFINITIVO E 

PROVISÓRIO 

5.1 Os alimentos deverão ser entregues em até 2(dois) dias úteis após a 

solicitação, das 08h00 às 10h00 da manhã, entrega toda segunda, quarta e 

sexta-feira, no Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, 

localizado à Rua Tamandaré, nº 434 - Campos Elíseos, CEP: 14085-070, Ribeirão 

Preto (SP). O horário e dia de entrega pode sofrer mudanças conforme critério 

da Fundação. 

5.2 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 

frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos 

produtos até as dependências do depósito do Setor de Nutrição e Dietética da 

FHSL é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não 

sendo a FHSL responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte; 

5.3 O objeto dessa licitação será recebido, pelo Departamento de Nutrição e 

Dietética, após conferência (peso) e critério quantitativo e qualitativo, com a 

utilização de carimbo e assinatura da Fundação Hospital Santa Lydia no canhoto 

da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, 

devidamente datado e assinado; 

5.4 Não serão recebidos alimentos com qualidade e quantidade diversa da 

apresentada na proposta, caso falte algum produto, o fornecedor deverá avisar 

imediatamente ao recebimento do pedido, para troca ou substituição do produto. 

5.5 Caso seja verificada no alimento a qualidade inferior à combinada, conforme 

especificações contidas no edital da licitação, ou temperatura inadequada, este 

produto será devolvido e a CONTRATADA deverá realizar a troca no mesmo dia. 

Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 

alimento encaminhado pela licitante em substituição, e somente após. o 

cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e 

aceito; 

5,6 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o (s) produto (s) quando: 

a) Houver, no ato da entrega embalagens danificadas, defeituosas ou 

inadequadas que o exponha (m) à contaminação e/ou deterioração; 

b) O (s) mesmo (s) não atender (em) às legislações sanitárias em vigor; 

c) Houver, no ato da entrega, produto (s) deteriorado (s) ou impróprio (s) para 

o consumo; 
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d) O (s) mesmo (s) não estiver (em) de acordo com as características gerais, 

organolépticas e microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no 

Edital; 

e) O (s) mesmo (s) não estiver (em) condições adequadas quanto ao sabor, odor, 

cor e aspecto dentro do prazo de validade; 

f) O (s) mesmo (s) apresentar (em) temperatura diferente da estabelecida nas 

especificações no ato da entrega; 

g) Houver falta do (s) mesmo (s). 

5.7 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA 

pela perfeita qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, na temperatura 

inadequada e qualidade inferior; 

5.8 Os gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros in natura deverão ser entregues 

em SACOS DE POLIPROPILENO INCOLORES, dentro de CAIXAS VAZADAS do 

tipo monobloco em polipropileno, com a devida identificação da empresa, NÃO 

SENDO PERMITIDO acondicionamento em CAIXAS DE MADEIRA ou de PAPELÃO; 

5.9 Os gêneros deverão ser entregues isentos de deterioração, não poderão estar 

em contato direto com o chão do veículo, necessitando conter pallets ou estrados, 

em material apropriado, não sendo permitido madeira; Alimentos descascados 

deverão ser entregues com etiquetas com as seguintes informações: nome do 

fabricante, tipo do produto, peso, data de fabricação, data de validade, número 

de registro do estabelecimento produtor (exclusivo para ovos) e lote. 

5.10 O transporte deverá ser realizado de forma adequada para o tipo específico 

de matéria prima, cumprindo exigências a Portaria Ministerial 326 de 

30/07/1997, CVS 5 de 09 de abril de 2013 e RDC 216 de 15 de setembro de 

2004, não sendo permitido o transporte conjunto com animais ou outros 

materiais que possam comprometer a qualidade da matéria-prima; 

5,11 Os funcionários responsáveis pela entrega dos gêneros alimentícios 

hortifrutis in natura deverão estar devidamente limpos e uniformizados, usando 

máscaras, com identificação da empresa e providos de calça e calçados fechados; 

5.12 Caso a qualidade dos gêneros entregues não corresponda às especificações 

técnicas estabelecidas no edital ou desobedeça às normas legais especificas 

vigentes, não serão recebidos e/ou aceitos pela administração do setor de 
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Nutrição e serão devolvidos, devendo ser substituídos no prazo máximo de 02 

(dois) dias. 

6. PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente do fornecedor 

ou boleto, em uma única vez, até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

e atesto da nota fiscal/Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE); 

6.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 

obrigação do CONTRATANTE. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas 

neste Termo de Referência; 

7.2 Emitir autorização de compra a crédito do fornecedor no valor total 

correspondente ao material solicitado, observados os procedimentos do Sistema 

de Registro de Preços; 

7.3 Encaminhar a autorização de compra para a contratada; 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que ela possa 

cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 

da Administração especialmente designado para tanto; 

7.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no 

curso de execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Fornecer os alimentos conforme especificações, marcas, validades e preços 

propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela FHSL; 

8.2 Entregar os alimentos contratados estritamente no prazo estipulado, em 

perfeitas condições devidamente embalados; 

8.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto 

licitado, inclusive frete; 

8.4 Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos alimentos 

até as dependências do Departamento de Nutrição e Dietética da FHSL, não 
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sendo a FHSL responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte; 

8.5 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 

devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

8.6 Substituir, no mesmo dia, qualquer alimento inadequado que houver 

fornecido; 

8.7 Entregar os alimentos acompanhados do DANFE; 

8.8 Encaminhar via e-mail para fhsl.nutricao&hospitalsantalydia.com.br, 

fhsl.ço: italsantalydia.com.br, cópia do DANFE, Certidões de 

Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

8.9 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à FHSL e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas; 

8.10 Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 

substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a 

CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução da ata de registro de 

preços e cuidar para que esse profissional alocado mantenha permanente contato 

com os responsáveis pela fiscalização e gestão da ata de registro de preços; 

8.11 Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do 

certame; 

9. ESPECIFICAÇÃO 

A) PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP (ITENS 1 A 66): 

AMEIXA FRUTA IN NATURA: Ameixa fresca, de primeira qualidade, madura, com polpa firme, 
intacta e sabor adocicado característico. Frutas de tamanho e coloração uniformes (vermelha 
OU roxa), isentas de terra e qualquer material estranho, sujidades, pragas, fesões, odores ou 
sabores estranhos, em estado de decomposição ou danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Peso médio por unidade: 40 a 70 q. Sem adesivo. 
ABACATE FORTUNA: De primeira qualidade; tamanho e coloração uniformes; devendo ser 
bem desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; pesando aproximadamente por unidade 
entre 0,5 e 0,7 kg, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
ABACAXI PÉROLA A: Abacaxi Pérola, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte, mantendo a qualidade ideal para 
o consumo mediato e imediato. Estar isento de lesões mecânicas ou provocadas por insetos, 
não conter substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superíície da casca, 
estarem isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos e de resíduos de 
fertilizantes. Cada unidade deve pesar aproximadamente 1,5kg. | 
ABOBRINHA ITALIANA: Abobrinha in natura, de primeira qualidade, casca lisa e verde-ciara 463749 
brilhante, consistência firme, tamanho médio a grande, peso individual cerca de 250 g. Isenta 
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de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em 
estado de decomposição. Sem traço de descoloração e manchas. Devem apresentar-se 
imaturas. Não conterem terra ou corpos estranhos aderentes à casca. Deve estar isento de 
Sujidades, parasitas e larvas. 

ACELGA EXTRA: Com folhas novas, cor uniforme, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
5 1300 Quito isenta de danos físicos oriundos do manuseio e transporte. Devem apresentar coloração e 

tamanho uniformes e típicos da variedade, assim como manter a conformação e aparência. 
Cada Unidade deve ter o peso de 1kg a 4kg. 
ALECRIM: /n natura, de primeira qualidade, com folhas integras, frescas, coloração verde clara 

6 E [ e sem pontos amarelados e danos aparentes. Isento de terra e outro material estranho, 
Ssujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Peso do 
maço: 160g. 
ALFACE CRESPA/LISA: Produto /n natura, folhas integras, frescas, de primeira qualidade, 
sem manchas ou picadas de insetos. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

É 2000 Quito desenvolvida, firme e intacta, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de | 463832 
fertilizantes, sujidades, parasitas e Jarvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Cada maço deve pesar aproximadamente 700g. 
ALFACE AMERICANA: Produto in natura, folhas íntegras, frescas, de primeira qualidade, sem 
manchas ou picadas de insetos. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser em 

8 1000 Quito desenvolvida, firme e intacta, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de | 463845 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Pesando por unidade 4509. 
ALHO DESCASCADO: O produto deverá ser de primeira qualidade, branco, embalado em 
embalagem primária de sacos de polietileno de baixa densidade, transparente, atóxico e 
resistente com validade minima de 12 meses, pesando aproximadamente 1 kg. Sem pontos de 

9 1800 Quilo bolores, materiais terrosos, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Estrangeiro ou — 463853 
Nacional, classificação Graúdo sem defeito, suficientemente desenvolvidos, uniformidade no 
tamanho (bulbo inteiro) e cor. Não serão permitidas rachaduras, perfurações, cortes e dentes 
chochos au brotados. 

| ALHO-PORÔ EXTRA (MAÇO À): Alho Poró; primeira qualidade, apresentando folhas longas, 

463818 

13388 

)m Quilo — | jargas, suculentas e verdes. Com bulbo branco comestível, bem desenvolvido, maior que 30cm, | 993865 
ALMEIRÃO PÃO DE AÇÚCAR EXTRA: Parte verde das hortaliças, de elevada qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, sem traços de descoloração, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

| õ Quio — | Devem apresentar coloração e tamanho uniformes típicos da variedade. Não são permítidos | 47 959g 
defeitos nas verduras que lhe alterem à sua canformação e aparência. Oriundas de plantas 

sadias, estarem frescas, isentas de doenças, insetos e lesões por eles provocadas, Não 
apresentar sujidades e terra aderente, umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. 
BANANA PRATA MÉDIA: Produto in netura, em pencas, de primeira, tamanho e coloração 
uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida e madura, sem danos 

12 | 1200 Quito físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Apresentando grau de maturação que | 464449 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. — | 
BATATA INGLESA BENEFICIADA LISA ESPECIAL. TAMANHO UNIFORME: 
Batata in natura, variedade inglesa, tipo HBT, de primeira qualidade, de coloração amarelada, 
consistência firme, casca lisa e lavada. Sem danos aparentes e pontos indicativos de 
germinação. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor 

13 | 4000 Quilo estranhos, em estado de decomposição e partes esverdeadas. Apresentando grau de |463754 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Tamanho uniforme, tipo extra média, com peso de 
eaproximadamente 200 g. " 
BATATA DOCE: Batata /n natura, espécie doce, de primeira qualidade, tamanho uniforme, 
casca rosa escura, consistência firme e peso individual médio de 3009. Sem danos aparentes, | 17162 
rachaduras e pontos indicativos de germinação. Isenta de terra e outro material estranho, 

sulidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. 
BERINJELA EXTRA AA: Berinjela in natura, de primeira qualidade, consistência firme, sem 
rachaduras, coloração roxo escuro (Embu), peso individual médio de 400 g. Isenta de terra e 

15 400 Quilo outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de | 463764 
decomposição. Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 
BETERRABA EXTRA AA - TAMANHO UNIFORME ENTRE 50 E 90 mm DE DIÂMETRO: 
Beterraba in natura, de primeira qualidade, extra média, peso indivídual médio de 250 g, sem 
ramas, consistência firme e sem rachaduras. Coloração roxa escura, com a casca lisa e firme. 

16 | so0 Quilo Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, fungos, lesões, indícios de | 463767 
germinação, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adeguadas para o consumo. 
BRÓCOLIS NINJA: de primeira qualidade, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Não serão 463837 
permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua conformação e a sua aparência. Deverá 
apresentar cor verde escuro, sem lesões mecânicas e sem parasitas. 

14 2200 Quilo 

17 3000 Quito 
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T CABOTIA SEM CASCA (ABOBORA JAPONESA): Abóbora Japonesa, de primeira qualidade, 
in nalura, apresentando grau de maturação, que permita suportar a manipulação, o transporte 

* | só Quilo e a conservação em condições adequadas para o consumo, com eusência de sujidades, | 467424 
parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
acondicionada em saco de polietileno (850 x 520 mm); pesando aproximadamente 1 kg. 

| CAQUI IN NATURA: Caqui fresco, de 1º qualidade, variedade vermelha ou chocolate, bem 
desenvolvido e de coloração uniforme, semi amadurecido, com polpa firme, Íntegra e sabor 

” ee 2s adocicado característico. Frutos isentos de terra e qualquer material estranho, sujidades, 
pragas, lesões, odores ou sabores estranhos, em estado de decomposição ou com danos 

| físicos e mecânicos orivndos do manuseio e transporte. Paso médio por unidade: 150 a 220 g. 
Sem adesivo. 

466591 

CARÃÁ: De primeira qualidade, bem desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor lípicos da 
variedade e classificada com uniformidade no tamanho e cor. Isentas de rachaduras, 

20 800 Quilo perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou doenças. Deve estar | 463771 
livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderentes à casca, não podendo apresentar 

| odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. 
CEBOLA NACIONAL EXTRA: Cebola in natura, grupo 1, subgrupo branca, de primeira 
qualidade, tamanho médio a grande (mínimo de 100 g e máximo de 130 g), bulbos redondos, 

21 4000 Quilo consistência firme, casca lisa e íntegra, sem lesões ou sinais de apodrecimento. Isenta de terra | 463781 
e outro material estranho, sujídades, pragas, odores e sabor estranhos e em estado de 
decomposição. O odor deve ser característico da hortaliça fresca. 
CENOURA EXTRA AA (TAMANHO ENTRE 22 E 26cm): Cenoura in natura, extra A, de 
primeira qualidade, casca lisa, consistência firme, sem ramas, parte comestível macia, sem 
rigidez de suas fibras internas, cor alaranjada forte, com aproximadamente 22 cm de 

22 5800 Quito comprimento e peso de 150 g. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, | 463770 
lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
CHEIRO VERDE - (Cebolinha e Salsinha): Cheiro Verde in natura, de primeira qualidade, 

Maço fresco, folhas novas, coloração verde escura, sem pontos amarelados e danos aparentes. Às 
3000 folnas devem ser bem desenvolvidas, firmes e intactas. Isento de terra e outro material 

estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. 
CHICÓRIA: Produto in natura, folhas integras, frescas, de primeira qualidade, sem manchas 
ou picadas de insetos. Tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme 
eiintacta, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
CHUCHU EXTRA AA: Chuchu, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adeguadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Pesando uma 
média de 300 g por unidade. 
CEBOLA ROXA GRAÚDA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 15 (decreto 12.486, 
de 20/10/1976), a qual astabelece: ser de 1º qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem | 153789 
desenvolvida, isenta de sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em embalagens teladas. 
sua unidade de medida será em kg. livre de resíduos de fertilizantes. deve atender os padrões 
microbiológicos da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. 
COUVE MANTEIGA EXTRA: Couve in natura, variedade manteiga, de primeira qualidade, 
coloração verde escuro, com folhas grandes e lisas, talos novos, íntegros e frescos. Sem | 1639279 
pontos amarelados, imperfeições e danos aparentes. Isenta de terra e outro material estranho, 
sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. 

| COUVE-FLOR EXTRA SEM FOLHAS: Couve-flor unidade de aproximadamente 800 
gramas, sem folhas, de primeira qualidade, fresca e saudável. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

28 3000 Quito adequadas para o consumo. Intactos, com todas as partes comestiveis aproveitáveis, cor e | 463831 
sabor característicos. Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionadas em quantidade conforme solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 
ESPINAFRE EXTRA: Espinaíre in natura, variedade comum, de primeira qualidade, folhas e 
telos novos, frescos e integros, coloração verde escuro e sem danos aparentes. Isento de terra ) 15257, 
e outro material estranho, traço de descoloração ou manchas, sujidades, pragas, lesões, 

L odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Peso médio de 2kg. " 
GENGIBRE: Gengibre, de primeira, in natura, apresentando grau de maturação que permita 

30 20 Quilo suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o | 463900 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
GOIABA EXTRA: Goiaba in natura, variedade vermelha, de 1º qualidade, semi amadurecida, 
com polpa intacta e firme de coloração rosada ou avermelhada e sabor adocicado. Isenta de 

31 6o Quilo terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos, em estado | 464392 
de decomposição e danos físicos e mecânicos oriundos da manuseio e transporte. Peso 

| mínimo da unidade: 130 a 160 g. Sem adesivo. 

23 463882 

24 585 Quilo 463821 

125 5760 Quilo 463778 

26 200 Quito 

27 1500 Quilo 

29 720 Quito 
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HORTELA: Hortelã, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de evolução completo 
do tamanho, aroma e cor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e lervas. Com folhas 
verdes, tamanho e coloração uniformes e típicos da variedade, sem traços de descoloração, 
firme e intacto. Cada maço deve pesar 150g. 
KIWI: De primeira qualidade, in natura, apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

33 60 Quito suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequades pare o | 464339 
) consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas, Com peso médio de 80 g por unidade. 
] LARANJA LIMA A: Laranja in natura, variedade lima, de 1º qualidade, semi amadurecida, sem 

partes moles e danificadas, casca lisa e brilhante, de cor laranja esverdeado e sabor adocicado. 
34 800 Quilo Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões mecânicas e microbianas, | 464394 

odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Peso médio da unidade: 130 a 160 
g. Sem adesivo. 
LARANJA PÉRA AÀ: Laranja in natura, variedade Pêra, de 1º qualidade, semi amadurecida, 
sem partes moles e danificadas, casca lisa e brilhante, de cor laranja esverdeado e sabor 

35 1000 Quito adocicado. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões mecânicas e | 464393 
microbianas, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Peso médio da unidade: 
130 a 160 g. Sem adesivo. 
LIMAO TAITI A: Limão in natura, espécie Taiti, de 1º qualidade, íntegro, com casca verde 

36 1000 Quilo brilhante e fina. Isento de terra e outro material estranho, sujidades, manchas, pragas, lesões, 

32 6o Maço 463898 

odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não estar completamente maduro. | 994398 
Peso médio da unidad: 0 a 90 g. Sem adesivo. 

T LOURO IN NATURA: Condimento in natura da espécie Laurus noblls L., as folhas devem 
a7 100 | Maço medir cada uma cerca de 4-5cm e apresentar coloração verde e cada maço deve pesar cerca | 463904 

de 150g. 
MAMÃO FORMOSA TIPO A: Mamão, de primeira, in nalura, tipo formosa, apresentando grau 
de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

38 | 10000 Quito condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deverá | 464405 
estar parcialmente maduro e com a casca íntegra, sem amassamento e lesões microbianas, 
com sabor adocicado. 
MANDIOCA GRAUDA SEM CASCA: Mandioca (aipim) amareia, de primeira qualidade, in 
natura, descascada, apresentando grau de maturação, tal que lhe permita suportar a 

39 5000 Quito manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, com | 463795 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Sem manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimentos, isenta de coloração esverdeada, bolores. 
MANDIOQUINHA SALSA EXTRA AA: de primeira qualidade, ausência de defeitos graves 
(podridão e raiz murcha, fungo, coloração esverdeada), cor amarelo intenso, deve estar firme, 

40 3600 Quito inteira, livre de umidade externa, desprovida de sabor e/ou odor estranhos ao produto, deve | 463760 
ser lavada ou escovada após a colheita. Apresentando grau de maturação que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. 

MANGA PALMER: Manga in natura, variedade Palmer, categoria Extra, de 1º qualidade, 
textura fibrosa, casca laranja-esverdeada, espessa, sem excesso de queimadura por sol e 

a 3600 Quito limpa, polpa amarela ou amarelo alaranjada firme e intacte, grau mécio de amadurecimento. | 464407 
Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, manchas, pragas, lesões, odores e sabor 
estranhos, amassados e em estado de decomposição. Peso médio de 300 g. Sem adesivo. 
MANJERICÃO: de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de evolução completo do 
tamanho, aroma e cor próprios, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Com folhas | 163996 
verdes, tamanho e coloração uniformes e típicos da variedade, sem traços de descoloração, 
firme e intacto. Peso médio do maço de 1209. 
MARACUJÁ AZEDO: Variedade Azedo, classificação 2A, com ciâmetro menor que 65 mm. 
“in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e 
sabor, próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem física ou mecânica ou 
provocadas por insetos e doenças, não conter substância terrosa, sujidades, resíduos de 

] fertilizantes e corpos estranhos aderentes à casca, aroma e 
sabor estranhos. 
MELANCIA GRAÚDA: Redonda/comprida, Fruto sadio, destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor próprios 
da variadade, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

44 8300 Quito transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Não — 464418 
estarem danificadas por quaisquer lesões de origem mecânica ou provocadas por insetos ou 
doenças, não conter substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou corpos estranhos 

" aderentes à casca. Com peso médio de 8 kg por unidade. 
MELÃO AMARELO: Melão Amerelo, de primeira qualidade, apresentando grau de maturação, 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

| 4s 2200 Quito adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Tamanho e | 464422 
| coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro. Com polpa intacta e firme. Peso 

médio de 1,2 kg. 
MILHO VERDE: (ESPIGA) in natura, apresentação em espiga sem palha e sem estigmas, 

46 500 UNIDADE | tamanho médio de 300g a unidade, com coloração dos grãos amarelo claro. Deve estar integro, | 463797 
com grãos inteiros, isento de podridão, fungos e lagartas, parasitas, insetos e danos causados 
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no transporte. Deve possuir cheiro característico do produto, bem desenvolvido, com grão de 
maturidade adequada. Deverá ser fomecido embalado em bandejas limpas, secas, e envolto 
em plástico-filme, embalagem deve ser de material atóxico e que não provoque alterações 

| internas e externas no produto. Apresentação: embalados em bandeja contendo máximo de 
OS5 unidades, com peso líquido médio total de 1,5Kg. 
MORANGO: Morango in natura, fruta, fisiologicamente desenvolvida, bastante, firme, com 
maturação apropriada, 
inteira, sem ferimentos, livre de pragas e, doenças é munida de cálice e pedúnculo, verde. em 
embalagem plástica, transparente com peso médio de 300 g cada, sem sinais de fungos ou 

é | m Bandeja — | apodrecimento. Produto "in nature”, devendo se apresentar fresco, ter atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e sabor, próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem física 
ou mecânica ou provocadas por insetos e doenças, não conter substância terrosa, sujidades, 
resíduos de fertilizantes e corpos estranhos aderentes à casca. 
OVOS EXTRAS BRANCOS DE GALINHA TIPO A: Produto fresco de ave galinácea, tipo 
grande, íntegro, sem manchas ou sujidades, de tamanho uniforme e cor branca, proveniente 
de avicultor com inspeção oficial, devendo atender as exigências do Regulamento Interno de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal. Não ter sido submetido a qualquer processo de 
conservação; ser limpo; Apresentar casaca lisa, íntegra, pouco porosa, resistente, com 

48 14.000 Unidades calcificação uniforme e formato característico; Apresentar câmara de ar de aparência regular, 
— ” correspondente ao tipo solicitado; Apresentar gema translúcida, firme, consistente, livre de 

defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido; Apresentar clara 
transparente, densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou turvação e com calazas | 
intactas; Apresentar classificação segundo a coloração de casca, peso e classe de qualidade. 
Produto sujeito à verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. 
PEPINO JAPONÊS: Pepino in natura, variedade comum, de primeira qualidade, consistência 

”” 400 la firme, coloração verde escuro e sem pontos escurecidos. Isento de terra e outro material 
estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. 
Não estar completamente maduro. 
PERA WILLIANS: Categoria 01, fresca, de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

| próprios, com polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniforme devendo ser bem 
50 100 Quilo desenvolvida e madura. Isenta de enfermidades, material terroso, fertilizantes, sujidades, | 464425 

| parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Peso 
médio de 100 gramas por unidade. " 
PÉSSEGO: /n natura, grau médio de amadurecimento e casca lisa de coloração 
amarelo/alaranjado e sabor adocicado. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, 
manchas, pragas, lesões, odores e sabor estranhos, amassados e em estado de decomposição 
Peso médio da unidade: 100 gramas. Sem adesivo. 
PIMENTÃO AMARELO EXTRA AA: Pimentão /n natura, subgrupo amarelo, de primeira 
qualidade, consistência firme, casca lisa e coloração amarelo brilhante. Sem pontos escuros e 

s2 200 Quilo danos aparentes. Isento de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores | 463802 
e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não estar completamente maduro. Peso 
médio da unidade: 100 q 
PIMENTÃO VERDE EXTRA AA: Pimentão in natura, subgrupo verde, de primeira qualidade, 
consistência firme, casca lisa e coloração amarelo brilhante. Sem pontos escuros e danos 

53 200 Quito aparentes. Isento de terra e outro material estranho. sujidades, pragas, lesões, odores e sabor — 463812 
estranhos e em estado de decomposição. Não estar completamente maduro. Peso médic da 
unidade: 100g — 
PIMENTÃO VERMELHO EXTRA AA: Pimentão /n natura, subgrupo vermelho, de primeira 
qualidade, consistência firme, casca lisa e coloração amarelo brilhante. Sem pontos escuros e 

s4 200 Quito danos aparentes. Isento de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores | 463811 
e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não estar completamente maduro. Peso 
médio da unidade: 100g 
QUIABO: De primeira qualidade, fresco, lamanho máximo de 12 centimetros e coloração 

55 300 Quito uniformes verdes intensos, livre de enfermidades, material terroso, sem danos físicos e | 609440 
mecânicos oriundos de transporte. Devem ser firmes sem manchas escuras. 
REPOLHO VERDE: Repolho in natura, variedade comum, de primeira qualidade, sem casca 
protetora, consistência firme, folhas verdes claras, limpas, frescas, bem desenvolvidas e 
intactas. Sem traços de descoloração turgescentes e danos aparentes. Isento de terra e outro 

56 1400 Quilo material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de |463839 
decomposição. Apresentando grau de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Peso mínimo da 
unidade: 500 g. . = 
REPOLHO ROXO: Repolho in natura, variedade roxo, de primeira qualidade, sem casca 
protetora, consistência firme, folhas verdes claras, limpas, frescas, bem desenvolvidas e 
intactas. Sem traços de descoloração turgescentes e danos aparentes. Isento de terra e outro 

57 1400 Quito material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de | 463829 
decomposição. Apresentando grau de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. Peso mínimo da 
unidade: 500g. — 
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m RÚCULA: Produto in natura, fresca, de primeira, coloração uniforme, devendo ter folhas bem 
58 600 Quito desenvolvidas, firmes e intactas, isenta de enfermidades, material terroso, livre de resíduos de 463826 

fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

s so Naco SALSÃO: In natura, deve apresentar-se limpa, tenra e não murcha, com folhas íntegras. Cada — 153927 
| Inaço deve pesar 350g. 

TANGERINA PONKAN: Tangerina in natura, variedade Ponkan, de 1º qualidade, madura, cor 
alaranjada e brilhante. Isenta de terra e outro material estranho, Sujidades, pragas, lesões, 

o 720 Quito amassados, manchas, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Apresentando | 464436 
grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Peso médio de 1509 a unidade. Sem adesivo. 
TOMATE ITALIANO - MADURO EXTRA AA: À Tomate /n natura, veriedade italiano, categoria 
extra A, calibre médio, de primeira qualidade, consistência firme, íntegro e sem danos 
aparentes. Coloração uniforme e vermelha brilhante. Isento de terra e outro material estranho, 

61 3000 Quilo sujidades, pragas, lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não estar | 463805 
completamente maduro, estando em ponto de maturação próprio para o consumo. Peso médio 
da unidade: 50 g. 
Ponto de maturação conforme orientação do Departamento Gestor. 
TOMATE SALADA EXTRA AA: Tomate in natura, variedade salada, categoria extra À, calibre 
médio, de primeira qualidade, consistência firme, íntegro e sem danos aparentes. Coloração 
uniforme e vermelha brilhante. Isento de terra e outro material estranho, sujidades, pragas, 
lesões, odores e sabor estranhos e em estado de decomposição. Não estar completamente 
maduro, estando em ponto de maturação próprio para o consumo. Peso médio da unidade: 50 
e 80 g. Ponto de maturação conforme orientação do Departamento Gestor. 
TOMATE CEREJA: O produto deverá estar de acordo com a NTA 14 (decreto 12,486, de. 
20/10/1978), a qual estabelece: ser de 1º qualidade, com polpa firme e intacta, serão tolerados 
ligeiros defeitos, desde que não alterem a sua conformação e aparência, material terroso e 

63 200 Quito umidade externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem | 463803 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes, acondicionada em sacos de 
potietiteno transparente ou caixas plásticas limpas. deve atender os padrões microbiológicos 
da RDC nº 12, de 12/01/2001 da ANVISA. 
TOMILHO: Fresco n natura, deve apresentar-se limpa, tenra, não murcha e com folhas | 15793, 

| Integras. Cada maço deve pesar 709. 
] UVA NIÁGARA ROSADA: in natura, tipo Niágara, de primeira qualidade, apresentando grau 

65 300 Quilo de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em | 464439 
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas 
VAGEM MACARRÃO EXTRA AA: De primeira qualidade, fresco, tamanho máximo de 12 
centímetros e coloração uniformes verde-claros, sem a presença de feijões duros, livre de 
enfermidades, material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de transporte. Devem | 153897 
ser firmes sem manchas escuras. Tamanho e coloração uniformes, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

62 3500 | Quilo 609442 

66 300 Quito 

B) ITENS COTA RESERVADA (Até 25%): 

BANANA NANICA MÉDIA: Produto in nalura, em pencas, de primeira, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e & Conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Cada unidade deve pesar no minimo 2009g. 
MAÇÃ GALA: Maçã in natura, espécie Gala, categoria Extra, grau médio de 
amedurecimento e casca lisa de coloração vermelho escuro e sabor adocicado, levemente 

68 ácido. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, manchas, pragas, lesões, odores 
e sabor estranhos, amassados e em estado de decomposição Peso médio da unidade: 120 
a 140 g. Sem adesivo. 

C) ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
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BANANA NANICA MÉDIA: Produto in natura, em pencas, de primeira, tamanho e 
coloração uniforma, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida e madura, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Cada unidade deve pesar no mínimo 200g. 

69 15.130 Quito 4643860 

7o 29.000 Quito 

MAÇÃ GALA: Maçã in natura, espécie Gala, categora Extra, grau médio de 
amadurecimento e casca lisa de coloração vermelho escuro e sabor adocicado, levemente 
ácido. Isenta de terra e outro material estranho, sujidades, manchas, pragas, lesões, odores 
e sabor estranhos, amassados e em estado de decomposição Peso médio da unidade: 120 
a 140 g. Sem acesivo. 

464400 
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FuNDAÇÃO 

: ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NoTI
FICAçx'o 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA
 LYDIA 

CONTRATADO: RAFAEL ANDERSON MONTEIRO H
ORTIFRUTI LTDA 

PROCESSO Nº (DE ORIGEM):187/2025 

OBJETO: Registro de preços visando o fornecimento de alimentos p
erecíveis 

do tipo hortifrutigranjeiros, pelo período de 12 (meses), para atender às 

necessidades do Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospit
al Santa 

Lydia, conforme especificações e descrições contidas neste Termo de 

Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Cívil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2.D -nos NOTIFICADOS H 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
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regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão Preto/SP, 22 de janeiro de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santana 

Cargo: Diretora Administrativa 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santana 

Cargo: Diretora Administrativa 
r 

CONTRATANTE: / 

Nome: Cássia Amaro Batista de Santana - CPF: 349.730. 46à 92 7/ 

Cargo: Diretora Administrativa - Ordenador de despesas /gf W 
VA / 

[S 
91.146.698-62 

Assinatura; 

CONTRATADA: | — S 
// 

Nome: RafaelAnderson Montewro * CP| 

Cargo: /eoAdrmmstwdor / 
Assinatufa * 7 j 
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